
INDICAÇÃO Nº 
2456
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para aquisição de equipamentos que serão utilizados pelos alunos matriculados na rede municipal da ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IGARAÇU DO TIETÊ-SP.

JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Igaraçu do Tietê é um município de pequeno porte e que está inserido no rol dos mais carentes de nosso Estado e, em vista disso, a Administração Municipal não consegue atender as demandas que são prioritárias a sua população.

No momento, uma das necessidades de extrema importância para o setor educacional é a aquisição de computadores, máquinas fotográficas, fax e aparelhos eletroeletrônicos, os quais serão utilizados pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino, e que fazem parte do projeto esporte. Tal projeto visa à inclusão social e conta com 600 (seiscentos) alunos carentes e de baixa renda.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar aos órgãos competentes a liberação dos recursos necessários para viabilização da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar uma melhoria altamente significativa na área educacional da Estância Turística de Igaraçu do Tietê.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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